
r-í^j, prefeitura MUNICIPAL
Jrâj/ ASSISTÊNCIA SOCIAL

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

CERTIDÃO DO 42" APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N" 10/2017.

0 Município de São José do Rio Prelo, CNPJ/MF 46.588.950/0001-80, por inlermédio da

Secretaria Municipal da Assistência Social, situada na Rua .loao Teixeira. 260 - Sania Cruz.

doravante denominada SECRETARIA, representada neste ato por sua titular. Helena Cristina

Rozales da Silva Marangoni, portadora da cédula de identidade RCi 20.274.638-0 SSIVSP e inscrita

no CPF/MF sob o n" 169.780.618-08, designada por meio da Portaria n" 34.729 de 01 de janeiro de

2021, autorizada pelo Prefeito do Município nos temios do Decreto n" 17.703 de 03 de fevereiro de

2017, com base na Lei Federal n.° 13.019/14 e alterações e em raz.ào da competência atribuída pelo

Decreto Municipal n." 17.708/2017, tendo em vista a inexistência de altcraçào do objeto e do valor

global do Termo de Colaboração, após anuência da Gestora, RESOLVE apostilar o Termo de

Colaboração iT 10/2017 e anexos, com a Organização da Sociedade Civil - OSC denominada

Albergue Noiuriiü 'H^rotetor dos Pobres", para atualização da cláusula orçamentária para

pagamento das despesas relativas à parceria, bem como, adequação d(.)s cronogranuis de desembolso

e planos de aplicação dos recursos financeiros do ano de 2(J22. anexos do Plano de Irabaliu'.

conforme segue;

DO TERMO DE COLABORAÇÃO

cláusula quarta do termo - DO VALOR Gl.OBAL DO REP.\SSE E DA

DOTAÇÃO ORÇAME.^''I ÃRIA

1 - DO VALOR DO RECURSO MUNICIPAL

1.1 - Do valor estimado no Termo de Colaboração com recurso municipal será acrescido o valor de

R$20.000,00 (vinte mil reais), passando este de RS 2.939.251,77 (Dois milhões, novecentos e

trinta e nove mil, duzentos e cinqüenta e um reais e setenta e sete centavos) para RS 2.959.251,77

(dois milhões, novecentos e cinqüenta e nove mil, duzentos e cinqüenta e um reais e setenta e

sete centavos).

O valor acrescentado no recurso municipal será suprimido do item 4 - Recurso Federal, no reícrido

Termo de Colaboração conforme segue:

4 - DO VALOR DO RECURSO FEDERAL

4.1 - O valor estimado do Termo de Colaboração com Recurso Federal passará de R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais para R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais).

Quanto a correção dos valores inicialmente previsto no item 2- Recurso estadual e item 3 - Recurso

federal o correto é: item 2- Recurso estadual - R$12.000,00 (doze mil reais) e não R.S379.482,00

(Trezentos e setenta e nove mil quatrocentos e oitenta e dois reais) como íoi descrito. P. no item .■>-
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Recurso federal - R$120.000,00 (Cenlo e vinte mil reais) e não R$12.000,00 (doze mil reais), como

Ibi descrito.

ANEXOS

Cronograma de desembolso federal

Janeiro e fevereiro

- Supressão de R$ 5.500.00 na natureza de despesa de material de consumo e de R$ 4.500,00 na

natureza de despesa de serviços de terceiros de cada mês de referência.

Os valores suprimidos foram remanejados para o cronograma de desembolso municipal, conforme

segue:

Cronograma dc desembolso municipal

J(ineiro c fc i'ereiro

- Dos valores suprimidos no cronograma de desembolso federal, foram acrescidos R$ 5.500,00 na

natureza de despesa de material de consumo e R$ 4.500,00 na natureza de despesa de serviços de

terceiros de cada mês de referência.

Janeiro

- Remancjamento de R$ 1.844,50 do provisionamento do 13° salário para a natureza de despesa de

pessoal e encargos do mês de referência:

- Remanejamento de RS 270,00 do provisionamento de rescisão para a natureza de despesa de

serviços de terceiros/benefícios;

- Supres.sào de R.S 86.80 na natureza de despesa de pessoal c encargos, sendo remanejados para a

natureza dc despesa dc serviços dc terceiro.s/benefíeios.

Fevereiro

- Supressão de R$ 6.504,04 na natureza de despesa de pessoal e encargos, sendo remanejados RS

856,00 para a natureza de despesa de serviços de terceiros/benefícios e RS 5.648,04 para o

provisionamento de pessoal e encargos;

-  Remancjamento de RS 3.054.57 do provisionamento de rescisão e de RS 216,64 do

provisionamento do adicional de 1/3 de férias para o mês de reí^ência.

E para que nos mesmos fiquem constando as devidas alteraç^s procede-se ao apostilamento.
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